
1ª Câmara Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 12.1

SERÃO JULGADOS NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 03 DE ABRIL DE 2023, A PARTIR DAS
13H30MIN, OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS E. RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES
PARA SUSTENTAÇÃO ORAL E OS PEDIDOS DE PREFERÊNCIA EM CASOS DE JULGAMENTO VIRTUAL, NA HIPÓTESE
DO ART. 937,§4º, DEVERÃO SER SOLICITADOS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO
DA SESSÃO REQUERIDA, ATRAVÉS DO E-MAIL  SEC.1CDIREITOPUBLICO@TJCE.JUS.BR, NOS TERMOS DO ART. 3º
DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO
Nº 10/2020 DO TJCE.

41 - 0050760-34.2020.8.06.0090 - Remessa Necessária Cível - Icó/1ª Vara da Comarca de Icó. Impetrante: Oriana Barreto
de Alencar.  Advogado: Fridtjof  Chrysostomus Dantas Alves (OAB: 21519/CE). Remetente: Juiz de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Icó. Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Icó. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Icó.
Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

42 - 0193240-16.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Francisco Jose Viana do Monte. 
Advogado: Cairo Lucas Machado Prates (OAB: 33787/SC). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Procurador: 
Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

43 - 0181006-70.2015.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Remetente: Juiz de Direito da 5ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: Antônio José de Oliveira. Advogado: Williams da Silva Brito (OAB: 4324/
CE). Advogado: Jorge Erison Braga Cavalcante (OAB: 9768/CE). Advogada: Luciene Farias de Freitas (OAB: 30633/CE). 
Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

44 - 0635309-25.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Reriutaba/Vara Única da Comarca de Reriutaba. Agravante: M. 
de R.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Reriutaba. Agravado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

45 - 0001988-75.2013.8.06.0093 - Apelação Cível - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá. Apelante: Município de 
Ipaporanga. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Ipaporanga. Apelado: Raimundo Bezerra Lima. Advogado: Aline 
Ignácio Teixeira (OAB: 19375/CE). Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

46 - 0021306-65.2019.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. 
Apelante: João Pedro das Chagas Ribeiro. Repr. Legal: Elisangela Muniz das Chagas. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: Município de Limoeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Limoeiro do 
Norte. Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

47 - 0200160-97.2022.8.06.0108 - Apelação Cível - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de Jaguaruana. Apelante: 
Município de Jaguaruana. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Jaguaruana. Apelada: Camila Façanha Silva 
Bezerra. Advogado: Allan Danísio Araújo Silva (OAB: 41958/CE). Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

48 - 0128095-57.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Dancor Nordeste Ltda. 
Advogada: Renata Costa Peixoto (OAB: 141544/RJ). Relator(a): TEODORO SILVA SANTOS

49 - 0681315-59.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Embargado: João Bosco Duarte 
do Nascimento. Embargada: Clara Ferreira Alves. Embargado: Francisco Rogério Dias Maciel. Embargada: Maria Fernanda 
Nobre. Advogada: Lidiany Mangueira Silva (OAB: 11003/CE). Advogado: Luzoston Filgueira de Aquino (OAB: 14054/CE). 
Relator(a): TEODORO SILVA SANTOS

50 - 0622359-81.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Granja/2ª Vara da Comarca de Granja. Agravante: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Liliane Magalhães de Melo. Advogada: Juleika 
Patrícia Albuquerque de Barros (OAB: 48511A/CE). Relator(a): TEODORO SILVA SANTOS

51 - 0031988-61.2012.8.06.0071 - Apelação / Remessa Necessária - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: 
Fazenda Gomes de Matos Ltda. Advogado: Caio Anderson Esmeraldo Tavares (OAB: 23729/CE). Remetente: Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelado: Município de Crato. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Crato. 
Relator(a): TEODORO SILVA SANTOS

52 - 0243574-15.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: José Vilmar Neves. Advogado: Leandro de Sá Coelho Neto (OAB: 20073/CE). Embargado: Superintendência de
Obras Públicas - SOP. Procª. Jurídica: Valquíria Maria Coutinho Bezerra (OAB: 12493/CE). Procª. Jurídica: Francisca Mayana
de Freitas Luz (OAB: 17862/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): TEODORO SILVA 
SANTOS

53 - 0050943-69.2021.8.06.0122/50000 - Embargos de Declaração Cível - Mauriti/Vara Única da Comarca de Mauriti. 
Embargante: Município de Mauriti. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Mauriti. Embargada: Teresa Cristina Silva 
Dantas. Advogada: Rejânia Gomes de Sousa (OAB: 13290/CE). Relator(a): TEODORO SILVA SANTOS

54 - 0003530-13.2016.8.06.0162 - Apelação Cível - Santana do Cariri/Vara Única da Comarca de Santana do Cariri. 
Apelante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelada: Idelzuite Tereza de Alencar. 
Advogado: Pedro Ricardo de Souza Fernandes (OAB: 28682/CE). Relator(a): TEODORO SILVA SANTOS

55 - 0003927-29.2017.8.06.0165 - Apelação Cível - Umirim/Vara Única da Comarca de Umirim. Apelante: Werbster Marques 
Camelo. Advogado: Maikon Wanderson Marques Barreto (OAB: 28239/CE). Apelado: Município de São Luís do Curu. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de São Luís do Curu. Relator(a): TEODORO SILVA SANTOS



56 - 0000122-47.2014.8.06.0206/50000 - Embargos de Declaração Cível - Caridade/Vara Única da Comarca de Caridade. 
Embargante: Município de Paramoti. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Paramoti. Embargado: Marcos Aurélio 
Mariz Santos. Advogado: Mardônio José da Silva Almeida (OAB: 14175/CE). Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

57 - 0145070-13.2017.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Atacadão S/A. Advogado: Marcelo Marques Roncaglia (OAB: 156680/SP). Advogada: Fernanda Ramos 
Pazzello (OAB: 195745/SP). Advogado: Fernando Sciascia Cruz (OAB: 8320/CE). Advogado: Gabriel Paolone Penteado 
(OAB: 425226/SP). Advogada: Livia Maria Dias Barbieri (OAB: 331061/SP). Embargado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

58 - 0012181-50.2013.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara da Comarca de Acopiara. Apelante: Município de 
Acopiara. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Acopiara. Apelado: Jose Iran Martins da Silva. Advogado: Paulo 
Renato de Sousa (OAB: 23284/CE). Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Relator(a): LISETE DE 
SOUSA GADELHA

59 - 0051488-55.2021.8.06.0053/50000 - Agravo Interno Cível - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Agravante: 
Município de Camocim. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Camocim. Agravada: Antônia Janine Correia Galvão 
de Oliveira. Advogada: Nadjala Karolina da Silva Rodrigues Oliveira e Santos (OAB: 26510/CE). Relator(a): LISETE DE 
SOUSA GADELHA

60 - 0059865-49.2019.8.06.0032/50000 - Agravo Interno Cível - Amontada/Vara Única da Comarca de Amontada. 
Agravante: Município de Miraíma. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Miraíma. Advogado: Marcos Antônio 
Sampaio de Macedo (OAB: 15096/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

61 - 0882631-35.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Nestlé Brasil Ltda. Advogado: Marcelo Bez Debatin da Silveira (OAB: 237120/SP). Advogado: Arthur da 
Fonseca e Castro Nogueira (OAB: 328844/SP). Advogado: Flávio Basile (OAB: 344217/SP). Advogado: Fernando Sciascia 
Cruz (OAB: 8320/CE). Advogado: Andre Gustavo Carreiro Pereira (OAB: 17356/CE). Advogada: Rachel Andrade Sales 
Rattacaso (OAB: 16150/CE). Advogada: Vitória Medeiros de Melo Caballero Chagas (OAB: 445970/SP). Embargado: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

62 - 0631477-18.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Segurança 
Transportes e Comércio Ltda.. Advogada: Lucineide Pereira Lima (OAB: 33977/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador:
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

63 - 0631550-87.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Russas/1ª Vara Cível da Comarca de Russas. Agravante: 
Raimundo Cordeiro de Freitas. Advogado: Antônio Braga Neto (OAB: 17713/CE). Agravado: Município de Russas. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Russas. Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

64 - 0622988-55.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Buser Brasil 
Tecnologia Ltda. Advogado: Gustavo Lorenzi de Castro (OAB: 129134/SP). Advogado: Caio Scheunemann Longhi (OAB: 
222239/SP). Agravado: Sindicato das Empresas de Transporte Intermunicipal e Interestadual do Ceará - SINTERÔNIBUS. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

65 - 0629376-71.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Fernando 
Jacó Silva Moreira. Advogado: Adherbal Lira Barros (OAB: 34009/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria
Geral do Estado do Ceará. Agravado: Fundação Getúlio Vargas. Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

66 - 0000496-70.2007.8.06.0089 - Remessa Necessária Cível - Icapuí/Vara Única da Comarca de Icapuí. Autor: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Remetente: Juiz de Direito da Vara 
Única da Comarca de Icapuí. Réu: Antônio Lázaro Maia Chaves. Advogado: Antonio Lázaro Maia Chaves (OAB: 40591/CE). 
Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

67 - 0004257-15.2014.8.06.0138 - Apelação Cível - Pacoti/Vara Única da Comarca de Pacoti. Apelante: Banco do Brasil S/A.
Advogado: Marcel Coelho Leandro (OAB: 8399/PI). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

68 - 0062071-96.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Maria Silva de 
Andrade. Apelante: Vicente Bezerra de Andrade. Apelante: Roberto Silva de Andrade. Advogado: Roncalli de Freitas Paiva 
(OAB: 12110/CE). Apelado: Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Relator(a): PAULO 
FRANCISCO BANHOS PONTE

69 - 0002050-57.2011.8.06.0038 - Apelação Cível - Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Apelante: Companhia de 
Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): PAULO FRANCISCO 
BANHOS PONTE

70 - 0007729-17.2012.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito/2ª Vara da Comarca de São Benedito. Apelante: Jose 
Rodrigues da Silva. Advogado: Manoel Teixeira Jorge Júnior (OAB: 243740/CE). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social
- Inss. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

71 - 0005625-70.2013.8.06.0178 - Apelação Cível - Uruburetama/2ª Vara da Comarca de Uruburetama. Apelante: Município 
de Uruburetama. Procª. Munic.: Yana Barbara Rodrigues de Sousa (OAB: 33470/CE). Apelado: Luis Gaspar da Costa. 
Relator(a): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

72 - 0009191-14.2014.8.06.0171 - Apelação / Remessa Necessária - Tauá. Apelante: Selma Barbosa de Sousa. Apelante: 
Francisco de Assis Barra de Sousa. Advogado: Caio Alves de Oliveira Pedrosa (OAB: 23969/CE). Remetente: Juiz de Direito 
da 1ª Vara da Comarca de Tauá. Apelado: Município de Tauá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Tauá. 
Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA



73 - 0011911-13.2017.8.06.0182 - Apelação Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará. Apelante: 
Município de Viçosa do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Viçosa do Ceará. Apelado: Francisco Bruno 
Sousa Figueira. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

74 - 0053092-97.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Maria da 
Conceiçao Vasconcelos Aguiar. Apelante: Francisco Ferreira Aguiar. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Apelado: Município de Sobral. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Sobral. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA 
DA SILVA

75 - 0635789-03.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Agravante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Município de 
Beberibe. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Beberibe. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

76 - 0050540-76.2021.8.06.0130 - Apelação / Remessa Necessária - Mucambo/Vara Única da Comarca de Mucambo. 
Apelante: Município de Mucambo. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Mucambo. Remetente: Juiz de Direito da 
Vara Única da Comarca de Mucambo. Apelada: Luzinete Marques de Souza. Advogado: Ézio Guimarães Azevedo (OAB: 
17427/CE). Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

77 - 0635820-23.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caridade/Vara Única da Comarca de Caridade. Agravante: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Francisco Júnior Lopes Tavares. 
Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

78 - 0157445-85.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Francisco Edilson Brito 
de Oliveira. Advogado: Germano Monte Palácio (OAB: 11569/CE). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

79 - 0053870-64.2021.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Jeronima Rodrigues
dos Santos. Advogado: Rafael de Lima Ramos (OAB: 47142/CE). Apelado: Município de Crato. Procurador: Procuradoria 
Geral do Município de Crato. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

80 - 0640604-43.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Viçosa do Ceará. Agravante: Município de Viçosa do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Viçosa do Ceará. Agravado: T. Á S. de O. R. P. M. E. dos S.. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

81 - 0050374-66.2020.8.06.0134 - Apelação Cível - Novo Oriente/Vara Única da Comarca de Novo Oriente. Apelante: 
Município de Novo Oriente. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Novo Oriente. Apelada: Olga Rodrigues Xavier 
Oliveira. Advogado: Janildo Soares Moreira Fernandes (OAB: 25197/CE). Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

82 - 0008067-58.2017.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. 
Apelante: Município de Guaraciaba do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Guaraciaba do Norte. Apelado:
Jacinta de Fátima Matos Sousa. Advogado: João Alves de Sousa Filho (OAB: 22563/CE). Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA

83 - 0620669-17.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara de Execuções Fiscais. 
Embargante: Francisco de Assis Araújo Holanda Pinto. Embargante: Vicente de Paulo Araújo Holanda Pinto. Advogado: Jose 
Eduardo Barroso Colacio (OAB: 9332/CE). Embargado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

Total de processos a julgar: 83

Fortaleza, 22 de março de 2023.

Naiana Rocha Frota Philomeno Gomes

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.


